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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLA:

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembleia
Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso IH, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que.
"Altera o § 2°, do artigo 8°, da Lei n° 3.177, de 11 de setembro de 2013, que 'Autoriza o Poder Executivo
a realizar a compensação de créditos tributários do Estado de Rondônia, relativos ao ICM e ICMS,
inscritos em dívida ativa com débitos da Fazenda Pública, objeto de Precatório Judicial. '''.
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Nobres Parlamentares, registra-se, inicialmente, que a Emenda Constitucional n° 62/2009 instituiu
o regime especial para pagamento de precatórios, mediante repasse de verba para conta especial,
gerenciada pelo Tribunal de Justiça, especialmente destinada a essa finalidade, conforme opções
constantes nos incisos I e H, do § 1°, do artigo 97, do ADCT, tendo o Estado de Rondônia optado pela
modalidade do inciso I, in verbis:

Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do art. lOO da Constituição
Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, na data de publicação desta Emenda
Constitucional, estejam em mora na quitação de precatórios vencidos, relativos às suas
administrações direta e indireta, inclusive os emitidos durante o período de vigência do regime
especial instituído por este artigo, farão esses pagamentos de acordo com as normas a seguir
estabelecidas, sendo inaplicável o disposto no art. 100 desta Constituição Federal, exceto em seus
§§ 2°, 3°, 9°, 10, 11, 12, 13 e 14, e sem prejuízo dos acordos de juízos conciliatórios já
formalizados na data de promulgação desta Emenda Constitucional. (Incluído pela Emenda
Constitucional n° 62, de 2009) (Vide Emenda Constitucional n° 62, de 2009)

§ 1° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sujeitos ao regime especial de que trata este
artigo optarão, por meio de ato do Poder Executivo: (Incluído pela Emenda Constitucional n° 62,
de 2009)
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I - pelo depósito em conta especial do valor referido pelo § 2° deste artigo; ou (Incluído pela
Emenda Constitucional n° 62, de 2009)

II - pela adoção do regime especial pelo prazo de até 15 (quinze) anos, caso em que o percentual a
ser depositado na conta especial a que se refere o § 2° deste artigo corresponderá, anualmente, ao
saldo total dos precatórios devidos, acrescido do índice oficial de remuneração básica da caderneta
de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de
poupança para fins de compensação da mora, excluída a incidência de juros compensatórios,
diminuído das amortizações e dividido pelo número de anos restantes no regime especial de
pagamento. (Incluído pela Emenda Constitucional n" 62, de 2009)
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§ 2° Para saldar os precatórios, vencidos e a vencer, pelo regime especial, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios devedores depositarão mensalmente, em conta especial criada para tal
fim, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre as respectivas receitas
correntes líquidas, apuradas no segundo mês anterior ao mês de pagamento, sendo que esse
percentual, calculado no momento de opção pelo regime e mantido fixo até o final do prazo a que
se refere o § 14 deste artigo, será: (Incluído pela Emenda Constitucional n° 62, de 2009)
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o aludido regime especial trouxe, também, inovação constitucional quanto à possibilidade de
pagamento de precatórios por outras modalidades, dentre elas a compensação.

Assim, a alteração da Lei n° 3.177, de 11 de setembro de 2013, busca solução adequada para o
pagamento dos precatórios, estendendo até 31 de dezembro de 2016 o prazo para adesão ao beneficio da
compensação de créditos tributários do Estado de Rondônia, relativo ao ICM e ICMS, inscritos em dívida
ativa com débito da Fazenda Pública, objeto de Precatório Judicial, permitindo, dessa forma, a
participação de maior número de contribuintes interessados.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me
com especial estima e consideração.
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CONFÚC AlRES MOURA
Governador
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PROJETO DE LEI DE 21 DE MARÇO DE 2016.

Altera o § 2°, do artigo 8°, da Lei n° 3.177, de 11 de
setembro de 2013, que "Autoriza o Poder Executivo
a realizar a compensação de créditos tributários do
Estado de Rondônia, relativos ao ICM e ICMS,
inscritos em dívida ativa com débitos da Fazenda
Pública, objeto de Precatório Judicial.".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1°. O § 2°, do artigo 8°, da Lei n° 3.177, de 11 de setembro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 8° .

§ 2°. Para usufruir dos beneficios previstos neste artigo, o sujeito passivo deve formalizar seu
pedido de adesão à compensação, até o dia 31 de dezembro de 2016, condicionado ao recolhimento da
parcela do ICM ou ICMS, na forma prevista no parágrafo anterior deste artigo .

....................................................................................................................................................(NR).".

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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